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DA LETRA “a”DO ART. 2°ALTERA A REDAÇÃO
E O § 1° DO ART 3° DA LEI MUNlClPAL N.°

950'94.

LAURO REINOLDO REETZ, PREF EITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara

Art.1°- A letra “a”do artigo 2° da Lei

“

Art. 2°

O§

“

e promulgo a seguinte Lei:

Municipal n.° 950/94 passa a viger com

e eu

a seguinte redação:

a)

Art.2°-

sancionoMunicipalaprovou

1° do

Art. 3°

Multas de 36

artigo 3° da Lei

a 1.072 URM's"

Municipal n.° 950/94 passa a viger com seguinte redação:a

§ 1° O valor da multa esta vinculado a Unidade de Referência Municipal(URM),

obedecidas as seguintes proporções:
de 36 a 238 URM'sinfraçõesleves-

de 239 a 596 URM'sll -Nas infraçõesgraves-

lll~Nas infraçõesgravíssimas- de 597 a 1.072 URM's

l-Nas

Arl.3°-Esta Le¡entrara

Art.4°- Ficam

em vigorna data de sua

“

publicação.

revogadas as disposiçõesem contrário.

GABlNETE DO PREFElTO MUNlClPAL, aos 31 de janeiro de nização e 43°da C2092:'"145'3
Emancipação.

“ííí//a/
RElNOLDOdÍEETZLAURO

Prefeito Municipal

Reg'wtre-se e publique-se.

HASSO HARRAS BRAUNI

Sec. Mun. de Administração

,
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GRANDERIO

MUNICIPALPREFEITURA

DO SUL

AGUDODE

MENSAGEM

PresidenteSenhor

Ao

desse

LETRA

egrégio Legislativo,
ART. 2° E

Projetoo

ART.

projeto em questão tem

Município, Lei Municipal n.°

O

Posturas do

Excelências, encaminhamosVossas

1°D00§

Vereadores:Senhores

cumprimentarmos
Poder

“a”DO

e

de Lei ALTERAque
3° DA LEI MUNICIPAL

alterarpor finalidade

950 de 27 de dezembro

apreciaçãopara

REDAÇAOA

N.°

dispositivos

DA

950/94.

do Código de

de 1994.

de ReferênciaVRMasubstituindo (Valorprimeiro lugar, estamos

eeis que a VRM foi extinta;Municipal) pela URM (Unidade de Referência Municipal),
de URM”s para as

em segundo lugar, o Projeto de Lei visa estabelecer novos números
36fixado para multa minimae gravíssimas. Ficoumultas por infrações leves, graves

Em

URM”s

mesmos

e para a máxima

praticados pela

1.072

extinta

URM°s. proporção,Nesta os valores permanecem

VRM.

Vereadoresapoio dos Senhores
o ensejocolhemos

aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência,

reiterar protestos de elevada estima e considerações.

Na certeza de

os

contarmos com o para

para

LAURO/REINOLDOÉEM
MunicipalPrefeito


